
 
 

 

INDICAÇÃO Nº 168/2025. 

Rio Negro, PR, 04 de Abril de 2025. 

Ementa: Solicita ao Executivo Municipal a realização 

de estudos técnicos e administrativos visando à 

construção de uma creche no Bairro Fazendinha II, 

no interior do município. 

O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, em 

atendimento às demandas da população, vem requerer ao Executivo Municipal, que através do 

Setor Competente, realize estudos técnicos e administrativos visando à construção de uma creche 

no Bairro Fazendinha II, no interior do município de Rio Negro. 

Justificativa: A presente indicação tem como objetivo atender à crescente demanda por 

vagas na educação infantil, proporcionando um espaço adequado e seguro para o desenvolvimento 

das crianças da comunidade. A construção da creche beneficiará não apenas os moradores do 

Bairro Fazendinha II, mas também de outras localidades vizinhas, tais como Fazendinha I, Barra 

Grande, Queimados, Maitaca e Laranjal, garantindo um suporte essencial às famílias que 

necessitam de um local apropriado para deixar seus filhos enquanto trabalham ou desempenham 

outras atividades. 

A educação infantil é um direito fundamental e um investimento no futuro da sociedade, 

promovendo o desenvolvimento cognitivo, social e emocional das crianças. A ausência de uma 

creche na região obriga muitas famílias a deslocamentos longos e dispendiosos, dificultando o 

acesso a esse serviço essencial. 

Dessa forma, solicito ao Executivo Municipal que avalie a viabilidade dessa construção e, 

caso necessário, busque parcerias e recursos para a sua concretização, a fim de oferecer um 

serviço de qualidade e garantir o bem-estar das crianças e de suas famílias. 

Atenciosamente, 

ODAIR PEREIRA - PL  
Vereador 
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